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RESUMO 
Diante dos conhecimentos atuais acerca da importância do orçamento público denominado 
Plano Plurianual para todos os segmentos da sociedade brasileira, constituindo-se em um 
instrumento de fundamental relevância para o desenvolvimento do município e para o 
progresso de políticas públicas com a finalidade gerenciar e controlar as receitas e despesas, 
planejando a aplicação dos recursos públicos, além de monitorar os gastos realizados pelos 
órgãos, buscando sempre atender as necessidades da comunidade em geral. Nesse sentido, o 
objetivo deste trabalho é identificar e demonstrar a metodologia utilizada pela Secretaria de 
Fazenda de Maringá na elaboração do PPA, evidenciando de forma prática os aspectos 
conceituais, os aspectos legais e os procedimentos de uma elaboração real. Em destaque são 
apresentados alguns fundamentos teóricos como sistema de planejamento integrado, Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, conceitos de Receita e Despesa Pública. Quanto a metodologia 
utilizada, a exploratória busca um conhecimento profundo sobre o tema e a descritiva pela 
realização da coleta de dados. Os procedimentos, bibliográfico e documental, aplicados neste 
estudo de caso, originaram-se de um estudo realizado na Diretoria de Orçamento, da 
Secretaria de Fazenda, da Prefeitura do Município de Maringá, abordados de forma 
qualitativa visando destacar uma característica implícita quanto a sua observação, e dedutiva 
visto que, tem como objetivo chegar a uma conclusão a partir dos dados adquiridos. 
Descrevendo a construção deste Plano Orçamentário estudado, através de um roteiro passo a 
passo, sendo demonstrados os trâmites e prazos necessários no desenvolvimento, conclusão e 
envio ao Legislativo. Portanto, espera-se que este estudo auxilie na elaboração, planejamento, 
controle orçamentário e financeiro do setor público, em particular o municipal. 
 

Palavras-chaves: Orçamento Público, Leis, Receita e Despesa. 
 
Área nº 02: Contabilidade para Usuários Externos 
 
Subárea nº 2.6: Contabilidade Pública – Governamental e Terceiro Setor 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A gestão das organizações públicas, nos últimos anos, vem se regularizando em um 

cenário crescente de mudança de comportamento no direcionamento dos gastos públicos, no 

qual a responsabilidade na gestão fiscal dá a tônica ao gestor público na condução das 

políticas públicas. A apreensão com o nível de endividamento do ente público conduz a um 

novo pensar sobre a qualidade dos gastos nas políticas governamentais, levando a uma 

preocupação crescente para a promoção de uma melhoria na composição das despesas 

orçamentárias. 

A sociedade não tolera mais conviver com servidores irresponsáveis e hoje está cada 

vez mais consciente de que quem paga a conta do mau uso do dinheiro público é o cidadão, o 

contribuinte. A irresponsabilidade praticada, em qualquer nível de governo, resultará amanhã 

em mais impostos, pois incide sobre os mais pobres. 

Como contribuintes, deve-se zelar por uma boa aplicação dos recursos públicos, e a 

boa aplicação destes recursos acontece quando é feito um om planejamento orçamentário, 

para que mostre a verdadeira intenção dos gestores públicos, para a arrecadação e aplicação 

no exercício e nos exercícios seguintes a que se refere a peça orçamentária.  

Numa situação de estabilidade ou até instabilidade econômica, as peças orçamentárias 

constituem-se em instrumentos indispensáveis para que os programas de governo se tornem 

realidade, beneficiando, de fato, o público-alvo, para os quais se destinam as ações que 

compõem estes programas. Neste contexto, o Plano Plurianual desponta como a estrutura 

básica sobre a qual se desenharão as demais peças a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e 

a Lei Orçamentária Anual – LOA. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 165, estabelece como instrumentos 

obrigatórios de planejamento orçamentário para as instituições públicas: Plano Plurianual 

(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), que são 

transformados em Lei para a União, os Estados, Distrito Federal e os Municípios. O PPA 

projeta as despesas de capital e as outras delas decorrentes para um período de quatro anos, 

devendo ser elaborado no primeiro ano de mandato do executivo passando a vigorar no 

exercício seguinte.  

Dentro desse contexto a situação problemática levantada é a seguinte: Qual é a 

metodologia adotada pela Prefeitura Municipal de Maringá para construção do Plano 

Plurianual? Em resposta a questão levantada o presente trabalho tem como objetivo geral 

identificar e demonstrar a metodologia utilizada pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura 
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Municipal de Maringá na elaboração do Plano Plurianual. Dada sua relevância no contexto 

econômico e social do município, a pesquisa evidencia de uma forma prática levando em 

conta os aspectos conceituais, os aspectos legais e os procedimentos de uma elaboração real 

do Plano Plurianual. 

Entender a elaboração do Plano Plurianual do Município, em especial da cidade de 

Maringá, é dever do cidadão contribuinte, mas, sobretudo da Prefeitura de Maringá em 

oferecer condições para que isso aconteça. Informações qualificada, revestida de 

transparência é, inegavelmente, a garantia perene do efetivo controle popular e do 

aprendizado da cidadania.  

Este trabalho apresenta um roteiro passo a passo para elaboração do PPA. Acredita-se, 

com isto, tentar transmitir um auxílio em planejamento e controle da execução orçamentária e 

financeira do setor público, em particular municipal. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

 

O Sistema de Planejamento Integrado ou Processo de Planejamento-Orçamento está 

definido na Constituição Federal de 1988, art. 165: O Plano Plurianual (PPA); as Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e os Orçamentos Anuais (LOA).  

Para Kohama (2016), o Sistema de Planejamento Integrado foi adotado, com o 

objetivo de determinar as ações a serem realizadas pelo poder público, selecionando as 

alternativas prioritárias e compatibilizando-as com os meios disponíveis para colocá-las em 

execução através de estudos técnicos e científicos, levados a efeito pela Organização das 

Nações Unidas - ONU. Os estudos do autor, concluem que os recursos financeiros gerados 

nos países subdesenvolvidos, são escassos em relação a coletividade, assim o Sistema de 

Planejamento Integrado busca, através de escolha de alternativas prioritárias, minimizar os 

problemas econômicos e sociais existentes. 

Conforme os conceitos expostos, conclui-se que os orçamentos públicos (PPA, LDO e 

LOA) são planos políticos que prevêem as atividades administrativo-financeiras do Estado 

baseada num programa preestabelecido. Imprescindível na tomada de decisões 

governamentais, tendo em vista maximizar o benefício com os meios financeiros disponíveis 

para um período de tempo determinado, conforme os objetivos públicos. 
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2.1.1 Plano plurianual (PPA) 

 

A Constituição Federal, nos artigos 165 a 167 e artigo 35 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) determinam as regras de elaboração do PPA, que são 

bem mais completas do que o previsto para o PPA no artigo 3º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. De acordo com o (art. 165), a lei que instituir o PPA estabelecerá, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas de 

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

Para Kohama (2016), o Plano Plurianual é um plano de médio prazo, que tem como 

finalidade os objetivos e metas fixados por meio das ações de Governo, ao nível do Governo 

Federal, Estaduais e Municipais. Ainda para Kohama, “nenhum investimento cuja execução 

ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 

plurianual ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade fiscal.” 

O PPA é elaborado no primeiro ano de mandato do Executivo, executado a partir do 

segundo ano de mandato e concluído no primeiro ano de mandato do governo subsequente, 

cumprindo assim os quatro anos. Esse instrumento orienta as demais leis orçamentárias, na 

medida em que servirá de guia e de parâmetro para a elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). Portanto, qualquer investimento do 

governo que ultrapassar mais de um ano, deverá estar previsto no PPA, sob pena de 

responsabilidade. Caso não esteja inserida na previsão orçada, deverá ser incluída no PPA por 

meio de uma lei específica. Através de acompanhamento e avaliação, pode-se visualizar as 

metas e objetivos de acordo com o previsto e determinado no início. Este acompanhamento é 

possível por toda a sociedade, pois está disponibilizado no site da instituição pública, no 

portal da transparência. 

O Projeto e Lei do Plano Plurianual até quatro meses antes do encerramento do 

primeiro exercício financeiro (31/08) para a federação e (30/09) para o município de Maringá, 

e devolvido para sanção até o encerramento da sessão Legislativa (ADCT, art. 35 §). O 

município de Maringá possui a Lei Orgânica, portanto os prazos determinados são de acordo 

com esta lei.  

 

2.1.2 Lei de diretrizes orçamentárias (LDO) 

 

A proposta da LDO é um instrumento de planejamento que demonstra, em termos 

monetários, as receitas e despesas públicas, que o Governo pretende realizar no exercício 
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financeiro subsequente, a qual deve ser elaborada pelo Poder Executivo e aprovada pelo 

Legislativo, transformando em Lei, que proverá os recursos necessários para cada ação 

constante deste plano. Compreende as metas e prioridades para o exercício financeiro 

posterior, sendo instrumento de suma importância na elaboração da LOA. 

De acordo com esta lei, primeiro realiza-se o planejamento, em seguida determina as 

metas, limites e condições para a receita e das despesas, depois serão criadas novas funções 

para a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), cuja a 

discussão e elaboração deverão contar com a participação popular, inclusive em audiências 

públicas, assegurando maior transparência da gestão governamental. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal tem como premissa: o planejamento delimitações e 

as circunstâncias para a gestão das receitas e das despesas, assim serão criadas novas funções 

para a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), sendo que 

para maior transparência da administração vigente é necessário a participação da sociedade na 

discussão, elaboração e nas audiências públicas; a transparência, o controle e a 

responsabilização. 

Para Kohama (2016), a concretização e realização do planejamento do plano 

plurianual, seguindo ao parâmetro da LDO, tem como finalidade de programar as ações a 

serem executadas, buscando os objetivos determinados elabora-se a LOA. 

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá ser encaminhado no legislativo 

até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro (15/04) para a federação 

e município de Maringá, e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da 

sessão Legislativa (ADCT, art. 35 §); 

 

2.1.3 Lei orçamentária anual (LOA) 

 

O Manual do Prefeito do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 

(1996), determina que a LOA como instrumento que auxilia, para um período de tempo 

definido, denominado exercício financeiro, as políticas, o programa de operações do Governo 

e os meios de seu financiamento. Trata-se da monetarização das prioridades estabelecidas pela 

LDO. 

Para Slomski (2009), o orçamento público ou LOA é uma lei de iniciativa do Poder 

Executivo que estabelece as políticas públicas para o exercício a que se referir, que terá como 

base o plano plurianual e será elaborado respeitando-se a lei de diretrizes orçamentárias 

aprovada pelo Poder Legislativo. Diz ainda que o conteúdo básico desta lei será a estimativa 
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da receita e a autorização (fixação) da despesa, e será aberto em forma de partidas dobradas 

em seu aspecto contábil. Assim, a LOA é a ferramenta aplicada para solidificação de ações e 

objetivos planejados visando o melhor atendimento e bem-estar da coletividade. 

O Manual de Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade - CFC (2009, p. 

49), define orçamento como um conjunto de valores oriundos de programas, projetos e 

atividades, cujos procedimentos, para a sua elaboração, requerem vários cálculos, permitindo 

que funcione como instrumento de programação das ações dos gestores a partir de um 

processo de planejamento. Para auxiliar no desenvolvimento dos programas, tem-se: Os 

programas de governo e as ações governamentais.  

Programas é o conjunto que engloba o planejamento interno, ao desejo político que 

denomina-se Programa de Governo. Cada programa deverá conter: código identificador, 

denominação, objetivos, público alvo, indicadores, órgão responsável, meta física e 

financeira. 

Estes programas contidos no Orçamento (LOA) são instrumentos de organização da 

ação governamental buscando alcançar os objetivos, sendo mensurado por indicadores 

estabelecidos no plano plurianual. Os programas, até o ano de 2017, se dividiam em: 

Finalísticos: visa solucionar problemas ou atender demandas, resultando em bens ou serviços 

na educação, saúde, etc; De Apoio Administrativo: abrange as despesas de natureza 

administrativa, como, manutenção de serviços administrativos, conservação de imóveis, entre 

outros. Independente de contribuir para a consecução dos objetivos dos outros programas, não 

são passíveis de apropriação a estes programas; Encargos Especiais: são despesas que não 

contribuem para a manutenção das ações do governo, às quais não se possa associar um bem 

ou serviço a ser gerado no processo produtivo, tais como: dívidas, ressarcimentos, 

indenizações e outras. Estes programas são vinculados à função de Governo 28 – Encargos 

Especiais. 

A partir de 2018 tem-se uma nova conotação de Programa Temático e Programa de 

Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado. Programa Temático é aquele que exprime e orienta 

a ação governamental para a entrega de bens e serviços à sociedade e Programa de Gestão, 

Manutenção e Serviços ao Estado aquele que exprime e orienta as ações destinadas ao apoio, 

à gestão e à manutenção da atuação governamental. 

As ações governamentais, segundo a Portaria 42, de 14/04/99 atualizada em 

23/07/2012, do Ministério de Estado do Orçamento e Gestão são: Programa: o instrumento de 

organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 

mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; Projeto: instrumento de 
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programação que se aplica para alcançar o objetivo de um programa, envolve operações 

limitadas no tempo, das quais resulta num produto que concorre para a expansão ou o 

aperfeiçoamento da ação de governo (o projeto é identificado na LOA pelo digito “1” ou nº 

ímpar); Atividade: é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolve operações que se realizam de modo continuo e permanente, das quais 

resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo (a atividade é identificada na 

LOA pelo dígito”2” ou nº par); Operações especiais: envolvem ações que não resultam em 

bens ou serviços públicos, são valores reservados para cumprir obrigações assumidas no 

passado, em função de prioridade daquela época, apesar de comprometerem uma boa parte 

dos recursos públicos, não são incluídos nas metas do plano atual (a operação especial é 

identificada na LOA pelo dígito “0”).  

Após a elaboração, há uma análise e aprovação que cabe ao Poder Legislativo, será 

sancionada pelo chefe do Poder Executivo, seguido da promulgação e publicado, sendo assim, 

passa para execução onde coloca-se em prática o que foi aprovado, realizando o recebimento 

da receita, o empenho, a liquidação e o pagamento da despesa, a execução de serviços, o 

controle interno e a avaliação dos resultados. A última fase do ciclo é a avaliação da execução 

que realiza-se o exame das contas pelo Legislativo com o auxílio do Tribunal de Contas, na 

forma do art. 74 da CF. 

O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá se encaminhado ao Poder Legislativo até 

quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro (31/08) para a federação e 

(30/09) para os Estados e Municípios; e, devolvido para sanção até o encerramento da sessão 

Legislativa (ADCT, art. 35 §); 

 

2.2 LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
 

Para Khair (2001), a Lei Complementar nº 101, aprovada em 04 de maio de 2000 e 

publicada no Diário Oficial da União de 5 de maio de 2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), observando o artigo 163 da Constituição Federal, determina 

as regras auxiliares das finanças públicas no País. Através do planejamento e transparência 

tem como meta aprimorar a responsabilidade na gestão fiscal dos recursos públicos, assim 

prevenindo atribulações e reparando desvios que possam vir a influenciar o equilíbrio das 

finanças públicas. 

Os Poderes Executivo, Legislativo, inclusive Tribunais de Contas, e Judiciário, bem 

como o Ministério Público e os respectivos órgãos da administração direta, fundos, 
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autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, estão sujeitos à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 48) imprime que a Transparência da Gestão 

Fiscal é concretizada com a divulgação ampla inclusive em meios eletrônicos dos planos, 

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias, as prestações de contas e o respectivo parecer 

prévio, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. 

Outro ponto da LRF é o controle, facilitado pela criação de novos relatórios de 

acompanhamento da gestão fiscal que, além de ser de publicação obrigatória, deverão estar 

disponibilizados na Internet. É aprimorado pela maior transparência e qualidade das 

informações, exigindo uma ação fiscalizadora mais efetiva e contínua dos Tribunais de 

Contas. 

A Responsabilização ocorrerá sempre que houver o descumprimento da Lei, com a 

suspensão das transferências voluntárias, das garantias e da contratação de operações de 

crédito. Os responsáveis sofrerão as sanções previstas na legislação que trata dos crimes de 

responsabilidade fiscal. O pagamento do serviço da dívida e as transferências voluntárias 

relativas a ações de educação, saúde e assistência social, não sofrerão qualquer restrição. 

Nesse último caso, pretende-se proteger a população do Município contra os 

descumprimentos da lei pelas autoridades. 

O descumprimento da LRF resulta em penalidades, levando a suspensão das 

transferências voluntárias, das garantias e da contratação de operações de crédito, e os 

responsáveis, suscetível a sanções disposto no Código Penal.   

As penalidades quanto às infrações estão discriminadas nos Decretos: 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 

201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; e demais normas da 

legislação pertinente. 

O art. 73-A esclarece que, qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 

parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do 

Ministério Público o descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei 

Complementar. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

 

2.3. RECEITA PÚBLICA 
 

Receita pública, de acordo com Piscitelli, Timbó e Rosa (2012), em sentido amplo, 

caracteriza-se como um ingresso de recursos ao patrimônio público, mais especificamente 
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como uma entrada de recursos financeiros que se reflete no aumento das disponibilidades. 

Assim, tem-se a ingressos extraorçamentária e a receita orçamentária que se classifica 

economicamente em: receita corrente e receita de capital. 

De acordo com Kohama (2016), o intuito de colaborar, para que se encontre uma 

forma de capaz de possibilitar uma eficiente classificação da receita orçamentária, deve-se 

questionar se a receita recolhida pertence ao tesouro ou ao órgão que a está recebendo. Caso 

pertença, a receita é classificável como orçamentária, pois não se trata de uma entrada 

compensatória no ativo e passivo financeiro, ou seja, valor que estejamos recebendo com a 

obrigação de devolvermos ou pagarmos a quem de direito. 

Ainda, segundo o autor, os ingressos extraorçamentários compreendem os 

recolhimentos feitos que constituirão compromissos exigíveis, cujo pagamento independe de 

autorização orçamentária e, portanto, independe de autorização legislativa. Por conseguinte, o 

Estado é obrigado a arrecadar valores que, em princípio, não lhe pertencem. O Estado figura 

apenas como depositário dos valores que ingressam a esse título, como por exemplo: as 

cauções, as fianças, as consignações e outras, sendo a sua arrecadação classificada como 

ingressos extraorçamentária. 

Assim, as receitas orçamentárias são aquelas pertencentes ao ente público, arrecadadas 

exclusivamente para aplicação em programas e ações governamentais. Os ingressos 

extraorçamentários são aquelas pertencentes a terceiros, arrecadadas pelo ente público 

exclusivamente para fazer face às exigências contratuais pactuadas para posterior devolução. 

A classificação econômica da receita orçamentária mostra-se no anexo I da Portaria 

Interministerial 163, de 04 de maio de 2001, atualizada pelo Manual de Procedimentos das 

Receitas Públicas. Divide-se em receitas correntes e receitas de capital. 

As receitas correntes são recursos financeiros originados das atividades operacionais, 

ou seja, de vendas de produtos e serviços, e tributar para a finalidade fundamental do órgão ou 

entidade pública. Aplicam-se em despesas correspondentes, atividades operacionais, correntes 

ou de capital, visando o atingimento dos objetivos constantes dos programas e ações de 

governo.  

As RECEITAS CORRENTES constituem-se de receitas tributárias, receitas de 

contribuição, receita patrimonial, receita agropecuária, receita industrial, receita de serviços, 

transferências correntes e outras receitas correntes. Para Kohama (2016) compreende-se como 

sendo: Receitas Tributárias são geradas por Impostos, taxas e Contribuições de Melhoria, 

derivados de tributos pagos por contribuintes, suas rendas, suas propriedades e dos benefícios 

diretos e imediatos recebidos do Estado. É proibido a União, aos Estados, ao Distrito Federal 
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e aos Municípios – exigir ou aumentar tributo sem lei que estabeleça. O imposto é uma 

Receita Tributária, e origina-se de uma situação independente de qualquer atividade estatal 

específica ao contribuinte.  A Contribuição de Melhoria custea obras para valorização 

imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo 

do valor que a obra resultar para cada imóvel.  

As Receitas de Contribuições arrecada receitas relativas a contribuições sociais e 

econômicas, designada à manutenção dos programas e serviços sociais e de interesse coletivo. 

A Receita Patrimonial origina-se de investimentos do ativo permanente, de aplicações de 

disponibilidades em opções de mercado e outros rendimentos como Receitas Imobiliárias, 

Receita de Valores Mobiliários, Receitas de Conversões e Permissões. A Receita 

Agropecuária é proveniente da atividade ou exploração de origem animal, vegetal e 

derivados. A Receita Industrial decorrente de atividades industriais de extração mineral, de 

transformação, de construção e outras. A Receita de Serviços resulta de prestação de serviços 

comerciais, financeiros, de transporte, de saúde, de comunicação, de armazenagem, serviços 

científicos e tecnológicos. As Transferências Correntes é a arrecadação originária de outros 

entes ou entidades, público ou privado, desde que o objetivo seja a aplicação em despesas 

correntes. Outras Receitas Correntes são receitas decorrentes de multas e juros de mora, 

indenizações e restituições, receita da dívida ativa e receitas diversas. 

As Receitas de Capital são os ingressos de recursos financeiros oriundos de atividades 

operacionais, ou seja, derivados da obtenção de recursos mediante a constituição de dívidas, 

amortização de empréstimos e financiamentos e/ou alienação de componentes do ativo 

permanente, constituindo-se em meios para atingir a finalidade fundamental do órgão ou 

entidade, ou mesmo, atividades não operacionais visando estímulo às atividades operacionais 

do ente. Aplica-se em despesas de capital, visando ao atingimento dos objetivos traçados nos 

programas e ações de governo.  

As RECEITAS DE CAPITAL compõem-se de operações de crédito, alienação de 

bens, amortização de empréstimos, transferências de capital e outras receitas de capital. 

Compreende-se como Operações de Crédito: proveniente de empréstimos e financiamentos, 

internos ou externos. Alienação de bens: resultado de alienação de componentes do ativo 

permanente. Amortização de Empréstimos: originário de empréstimos ou financiamentos 

concedidos. Transferência de capital: origem de recursos de entidades público ou privado, 

desde que seja a aplicação em despesas de capital. Outras Receitas de Capital: são receitas 

decorrentes de origens não enquadradas em outras classificações. 
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Existem também as Receitas Correntes Intra- Orçamentárias e as Receitas de Capital  

Intra-Orçamentárias. As receitas correntes Intra- Orçamentárias são de órgãos, fundos, 

autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e de outras entidades integrantes do 

orçamento fiscal e da seguridade social decorrentes do fornecimento de materiais, bens e 

serviços, recebimentos de impostos, taxas e contribuições, além de outras operações, quando 

o fato que originar a receita decorrer de despesa de órgão, fundo, autarquia, fundação, 

empresa estatal dependente ou de outra entidade constante desses orçamentos, no âmbito da 

mesma esfera de governo. 

As Receitas de Capital Intra- Orçamentárias de órgãos, fundos, autarquias, fundações, 

empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes do orçamento fiscal e da 

seguridade social derivadas da obtenção de recursos mediante a constituição de dívidas, 

amortização de empréstimos e financiamentos ou alienação de componentes do ativo 

permanente, quando o fato que originar a receita decorrer de despesa de órgão, fundo, 

autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou outra entidade constante desses 

orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo. 

 

2.4 DESPESA PÚBLICA 
 

Para Piscitelli, Timbó e Rosa (2012, p.152), despesa pública “caracteriza como um 

dispêndio de recursos do patrimônio público, representado essencialmente por uma saída de 

recursos financeiros, imediata – com redução de disponibilidades – ou mediata – com 

reconhecimento dessa obrigação”. 

De acordo com Kohama (2015), despesa pública são gastos fixados na lei 

orçamentária ou especiais, a execução dos serviços públicos e dos aumentos patrimoniais, a 

restituição ou pagamento de operações de créditos, financeiras e de contratos. Segundo 

Angélico (1995, p.62), “constitui despesa pública todo pagamento efetuado a qualquer título 

pelos agentes pagadores. Classifica-se, inicialmente, em dois grupos: despesa orçamentária e 

despesa extraorçamentária.” 

Assim, despesa pública são gastos realizados para manutenção e construção de acordo 

com a necessidade pública. Os gastos estão previstos na Constituição, leis ou atos 

administrativos e necessitam de autorização legislativa para a sua realização, por meio da Lei 

Orçamentária Anual ou de Créditos Adicionais. 

As despesas públicas podem ser divididas em efetivas não efetivas. As despesas 

efetivas são aquelas que no instante da sua realização, diminui o patrimônio do ente. 
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Constituem fatos contábeis modificativos diminutivos. As Despesas Efetivas coincidem com 

as Despesas Correntes, exceto as despesas com a aquisição de materiais e as transferências de 

capital. Já as despesas não efetivas são aquelas que no instante da sua realização, não diminui 

do patrimônio do ente, pois constituem fatos contábeis permutativos. As despesas não efetivas 

coincidem com as despesas de capital, exceto as transferências de capital que são despesas de 

capital, mas causam decréscimo patrimonial, e as despesas com a aquisição de materiais, que 

são exemplos de despesa corrente que representam permuta no patrimônio. 

Classificam-se, também, as despesas em categoria econômica e grupo de natureza da 

despesa. 

Em categoria econômica, classificam-se em: despesas correntes e despesas de capital. 

DESPESAS CORRENTES são identificadas como despesas que não contribuem, 

diretamente, para a estruturação ou obtenção de um capital. 

O Grupo de Natureza da Despesa, contido na Portaria 163, de 01/05/2001, sistematiza 

as despesas de acordo com o destino do gasto, seja com pessoal e encargos sociais, juros e 

encargos da dívida, outras despesas correntes, investimentos, inversões financeiras e 

amortização da dívida. Cada despesa dessa apresenta o significado a seguir. 

Os gastos com Pessoal e Encargos Sociais identificam-se em despesas de natureza 

remuneratória decorrente do efetivo exercício de cargo ou função, do pagamento dos 

proventos de aposentadorias, reformas e pensões, das obrigações trabalhistas de 

responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de salários, contribuição a entidades 

fechadas de previdência, gratificações, adicionais e outros direitos remuneratórios, pertinentes 

a este grupo de despesa, previstos na estrutura remuneratória dos militares, com o 

ressarcimento de pessoal requisitado, com a contratação temporária e terceirização de mão de 

obra. 

Os Juros e Encargos da Dívida são pagamento de juros, comissões e outros encargos 

de operações de crédito internas e externas contratadas, bem como da dívida pública 

mobiliária. As Outras Despesas Correntes qualificam-se a aquisição de material de 

consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-

transporte, além de outras despesas da categoria econômica "despesas correntes" não 

classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa. Os Investimentos enquadram a 

execução de obras, aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, 

e com a aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. Inversões 

Financeiras são despesas de aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização; 

aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer natureza 
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quando a operação não importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do 

capital de empresas. Amortização da Dívida constitui o pagamento e/ou refinanciamento do 

principal e da atualização monetária ou cambial da dívida pública interna e externa, contratual 

ou mobiliária. 

 

3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

  

A pesquisa é uma forma de o pesquisador aprimorar seus conhecimentos indo além 

dos quais já foram propostos em sala de aula, sendo assim de grande importância para o 

aprendizado. Com isso, o pesquisador irá aprofundar o seu conhecimento na área, o que lhe 

proporcionará uma melhor formação e conhecimento sobre o tema, por meio de aplicações da 

pesquisa no mundo empírico. (GIL, 2012) 

Primeiramente, realiza-se uma pesquisa conforme a organização do município seguido 

por decretos, leis e anexos vigorada pela Lei Orgânica e a Constituição Federal. O período 

base para envolve o PPA de 2018 a 2021 que corresponde ao governo municipal atual. Os 

dados utilizados para elaboração que são desde a estimativa da receita, fixação da despesa e as 

regras impostas sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal aplicada aos Planos que representam 

partes imparciais a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) ao Plano Plurianual (PPA).  

Quanto aos métodos técnicos utilizados quanto ao objetivo, observa-se uma pesquisa 

exploratória onde se busca um conhecimento aprofundado sobre o assunto. De acordo com 

Gil (2012), descreve este tipo de pesquisa como o modo de uma interpretação generalizada. 

 Enquadra-se como uma pesquisa descritiva também, pois se realiza coleta de dados 

de forma padronizada. Para Andrade (1997), neste caso os fatos são observados, 

documentados, analisados, classificados e interpretados, porém não há nenhum tipo de 

alteração do pesquisador.  

Quanto aos procedimentos, define-se como pesquisas, de estudo de caso, 

bibliográfica e documental, pois se deriva de um estudo de caso realizado na Prefeitura 

Municipal de Maringá, no Estado do Paraná, analisando suas peças orçamentárias de 

planejamento integrado, referências bibliográficas e documentos conservados. Segundo Yin 

(2005), o estudo de caso permite uma investigação para preservar as características holísticas 

significativas de eventos reais. Para Gil (1999) a pesquisa bibliográfica é desenvolvida através 

de materiais existentes como livros e artigos. Silva e Grigolo (2002) define a pesquisa 

documental como materiais que não receberam nenhuma análise aprofundada. 
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Referente à abordagem do problema, entende-se como qualitativa , pois emprega 

medidas não estatísticas visando à análise profunda com relação ao assunto estudado. Para 

Beuren (2014), a pesquisa qualitativa visa destacar uma característica implícita quanto a 

observação. 

No que tange ao método de abordagem, classifica-se como dedutivo, pois tem como 

objetivo, chegar a uma conclusão, a partir dos dados adquiridos. De acordo com Gil (2012, 

p.9), “O método dedutivo parte de princípios reconhecidos como verdadeiros e indiscutíveis e 

possibilita chegar a conclusões de maneira puramente formal, isto é, em virtude de sua 

lógica”. 

 

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

4.1 CARACTERIZAÇÃO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 

 

Conhecida “Cidade Canção” por que seu nome foi extraído de uma canção muito 

popular na fase de sua criação, de autoria de Joubert de Carvalho, com o título de “Maringá”.  

A Companhia de Melhoramentos Norte do Paraná fundou Maringá em 10 de maio de 

1947, como um distrito de Mandaguari, vindo a tornar-se Município em 1951, e tendo como 

distritos, Iguatemi, Floriano e Ivatuba, que, posteriormente, veio a desmembrar-se. Chega a 

categoria de Comarca em 1954, torna-se sede de região metropolitana em 1998, composta 

também pelos municípios de Sarandi, Paiçandu, Mandaguaçu, Marialva, Mandaguari, 

Iguaraçu, Floresta, Ângulo e Ivatuba.  

Também conhecida como “Cidade Verde”, pois possui 97,3% de arborização de vias 

públicas, segundo o IBGE (2010). O  Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 

Social, publicou também que até 2017 foram estimado 406.693 de habitantes.  

Maringá é uma cidade projetada com objetivos em longo prazo que vem se 

desenvolvendo e ganhando espaço nos rankings mesmo sendo uma cidade do interior. Seu 

forte em comércio e serviços, também possui setor industrial desenvolvido principalmente na  

agroindústria, moda e confecções, metal mecânica e construção civil.  Consequentemente, há 

uma grande oferta de emprego para atender a demanda atraindo, assim, muitos interessados 

no mercado de trabalho na cidade e gerando um crescimento econômico e populacional. 
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4.2 ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 

 

A Prefeitura de Maringá fundou a Escola da Cidadania, fazendo parte do projeto de 

implantação da Lei de Responsabilidade Social de Maringá, aprovada pela Câmara Municipal 

em 25 de abril de 2006, tendo como órgão gestor a Secretaria da Assistência Social e 

Cidadania e contando com um corpo docente formado por voluntários governamentais e não 

governamentais, que trabalham na capacitação e na elaboração de temas abordados nos cursos 

oferecidos. A Escola da Cidadania tem como objetivo dar formação política e técnica aos 

conselheiros e gestores públicos, membros de organizações da sociedade civil, sindicatos, 

movimentos sociais e outros interessados em atuar de forma propositiva e responsável junto 

ao Poder Público, fortalecendo a cidadania e os valores cívico-democráticos (poucos 

municípios do Brasil têm uma escola com este objetivo). 

Para administração municipal criou-se a Secretaria de Controle Interno, no início de 

2005, tendo como atribuições acompanhar e avaliar a gestão e os gestores da administração, 

fazer análises, consultas e pesquisas para racionalizar atividades, promover redução de custos, 

avaliar eficácia e legalidade de ações. Prevê também a fiscalização de processos e projetos 

desenvolvidos, verificação de material, quantidade e qualidade, analisar se o maquinário é 

equipamento da Prefeitura, se está no local devido e sua produção.  

Administrar o patrimônio público com responsabilidade e transparência é o objetivo 

da Prefeitura Municipal juntamente com o Observatório Social, criado pela Associação 

Comercial e Empresarial de Maringá – ACIM e o Conselho de Desenvolvimento Econômico 

de Maringá (Codem). 

 

4.3 ROTEIRO DE ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 

 

O Plano para o quadriênio inicia-se e com a participação das Secretárias e suas 

previsões e coordenado pelo Secretário de Gestão com o suporte técnico da equipe da 

Gerência de Planejamento Orçamentário. O Prefeito e Secretários definem as Metas, dos 

Programas e Objetivos, Programáticos, seguindo orientações do Governo como o Programa 

de Campanha e o Plano Diretor do Município. Em seguida, Secretários, Diretores, Gerentes e 

técnicos das diversas áreas, definem os indicadores de desempenho dos programas e das ações 

a serem desenvolvidas e das metas físicas de cada ação. Assim, adequa-se os recursos 

financeiros conforme as receitas e despesas estimadas. 
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Após as definições, inicia-se o ciclo de planejamento composto por cinco etapas: 

Elaboração é o processo de definição das bases estratégicas, os programas e as ações do 

governo, e apresentados como Projeto de Lei para apreciação do Legislativo; Implantação, é 

a execução sendo base para os planos (LDO e LOA); Monitoramento, é o acompanhamento 

do desenvolvimento das ações do Plano; Avaliação, analise dos resultados obtidos e a 

satisfação da sociedade de acordo com o previsto e executado; e;  Revisão, é a etapa de 

adequar o Plano com alterações, inclusões ou exclusões de Programas e ações, para adaptá-lo 

à atual realidade política, social e econômica. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Figura 1- Ciclo de gestão do PPA 
FONTE: Diretoria de Orçamento– Prefeitura de Maringá 

   

Para uma aplicação de sucesso faz-se necessário um planejamento. Assim, a Gerência 

de Planejamento Orçamentário desenvolve um cronograma. 

Etapas Prazo Responsáveis 

  1ª – Elaboração LOA 2018  
20/05/2017 a 
05/07/2017 

Secretarias – 
Coordenação da Sefaz 

  1ª – Elaboração do 1º ano do PPA (2018) 
20/05/2017 a 
05/07/2017 

Secretarias – 
Coordenação da Sefaz 

  2ª – Elaboração do 2º ao 4º ano do PPA (2019 -2021) 
25/05/2017 a 
31/07/2017 

Secretarias – 
Coordenação da Sefaz 

  3ª – Revisão e aprovação da Estrutura Administrativa 
(no caso de extinção, alteração ou criação de 
Secretarias) 

25/05/2017 a 
30/06/2017 

SEGE e GAPRE 

  4ª – Fechamento final do PPA e LOA 2018  
01/08/2017 a 
31/08/2017 

SEFAZ 

  5ª – Revisão dos Projetos de Lei e Anexos e 
Preparação das audiências públicas do PPA e LOA 

01/09/2017 a 
20/09/2017 

SEFAZ 

  6ª – Audiência Pública PPA 2018-2021 26/09/2017 SEFAZ 
  7ª – Audiência Pública LOA 2018 27/09/2017 SEFAZ 
  8ª – Encaminhamento do PPA e LOA à Câmara 29/09/2017 SEFAZ 

Quadro 1- Cronograma de Planejamento Orçamentário 
FONTE: Diretoria de Orçamento– Prefeitura de Maringá  
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Comentários etapa 1: A elaboração de planilhas para análise e estimativa da receita 

da LOA é mais detalhada, sendo estudada receita por receita, como mostra a figura 2: 

 

 
Figura 2 – Previsão da receita para 2018 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 
 

A estimativa da Receita advém de arrecadação histórica, previsão de convênios ou de 

operações de créditos. 

- Arrecadação histórica: Impostos, transferências, aluguéis, entre outros; 

- Previsão de convênios: Repasse do ministério do governo Estadual e Federal e realizado por 

de um sistema informativo o Sistema de Convênios (Siconv); 

- Operações de crédito: Financiamento com Banco Nacional ou internacional. Exemplo: 

Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) que mantém um  empréstimo com o 

município para desenvolvimento da obra do contorno da UEM.  

A classificação da receita é feita por fontes de recursos para posterior fechamento das 

despesas orçadas também por fontes, como mostra a figura 3: 

 

 
Figura 3 – Previsão da receita por fonte de recurso para 2018 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 
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A previsão da receita para o próximo ano (2018) é baseada na arrecadação realizada 

em 3 anos anteriores (2014/ 2015/ 2016) e na estimativa de arrecadação para o ano vigente 

(2017). 

Os valores das despesas orçadas devem ser fixados de acordo com os valores da 

receita prevista. Observa-se elemento por elemento e desdobramento por desdobramento de 

cada projeto, atividade e operação especial em cada Secretaria Municipal. A elaboração das 

planilhas com as despesas realizadas compõem-se de: projeto/atividade/operação especial de 

anos anteriores para auxiliar no orçamento das mesmas para o próximo ano (balancetes de 

despesa) como mostra a figura 4.      

 

 
Figura 4 – Balancete de despesa por Secretaria 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 
  

A elaboração das planilhas das despesas fixas com base no histórico de realização em 

anos anteriores e previsão para o próximo ano são divididas por despesas: água, energia, 

telefone, correios, dívida fundada, estagiários, folha de pagamento, passe do estudante, tarifas 

bancárias, vale alimentação, vale transporte, combustível, peças, serviços, licenciamento, 

seguro obrigatório e multas da frota municipal, como mostra a figura 5. 

 

  



22 

 

 
Figura 5 – Projeção da folha de pagamento 2018 (despesa) 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 
 

Em seguida, agenda-se reuniões com os responsáveis pela elaboração do orçamento de 

cada Secretaria Municipal para discussão do que se previu na análise realizada e as 

necessidades de mudança de acordo com a evolução de cada uma.  

Assim, cada Secretaria Municipal realiza o lançamento no sistema das propostas 

orçamentárias, exceto as despesas fixas e os investimentos, dando prioridade as despesas 

obrigatórias de caráter continuado e aquelas necessárias à conservação do patrimônio público. 

Paralelamente a elaboração da LOA é elaborado o PPA, que nos próximos anos são 

apenas ajustados de acordo com o Orçamento. Através de decisões do governo, ou seja, 

Prefeito, são definidas os Macroobjetivos e os Programas do PPA, como mostra a figura 6. 

 

 
Figura 6 – Anexo VI do PPA 2018-2021 - Classificação dos Programas por Macroobjetivo 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 
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 As Secretarias Municipais fazem as sugestões dos Indicadores de Desempenho, das 

Ações e das Metas Físicas para cada Programa. A Diretoria de Orçamento une todas as 

informações, analisa, faz as correções necessárias e elabora os Anexos que acompanharão a 

proposta de Lei do PPA. Neste momento somente com dados do exercício de 2018, para os 

demais anos será preenchido na próxima etapa, como mostra a figura 7. 

 

 
Figura 7 – Planilha de Identidade do Indicador 2 do Programa 0003 – PPA 2018-2021 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 
 

Concluído o Orçamento 2018, automaticamente, o primeiro ano do PPA encontra-se 

pronto, como mostra a figura 8. 

 
Figura 8 – Anexo III – Programas, Ações e Metas do PPA 2018-2021 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 
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Obs.: Na 1ª etapa as Secretarias Municipais são chamadas para tirar dúvidas e para que a 

Diretoria de Orçamento acompanhe o desenvolvimento da elaboração do orçamento (1ª e 2ª 

reuniões). 

 

Comentários etapa 2: Após definição dos valores da LOA 2018 e consequentemente o 

primeiro ano do PPA, nesta etapa prossegue-se a elaboração do Plano Plurianual, estimando a 

receita e fixando a despesa de cada ação para os próximos anos (2019-2021). Como mostra a 

figura 9. 

  

   
Figura 9 – Previsão da receita para 2019 a 2021 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 

 

Estas receitas também são baseadas em levantamentos históricos de arrecadação, 

utilizando a mesma planilha da etapa 1, mas agora para os anos seguintes. Além de provisão 

de convênios e operações de créditos que estão previstos para serem liberadas ao Município 

(lista que o setor de convênios elabora com base nos convênios firmados). Com o fechamento 

das receitas é feito a fixação das despesas por ação e a definição das metas físicas para os 

exercícios de 2019-2021, como mostra a figura 10. 
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Figura 10 – Anexo III – Programas, Ações e Metas do PPA 2018-2021 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 
 

As despesas para o PPA não são tão detalhadas como na elaboração da LOA. Aplica-

se um percentual de crescimento para cada ação, com base no levantamento histórico das 

despesas e na previsão da receita. Definido os valores de todos os anos do PPA foram 

preenchidos todos os anexos de acordo com a Lei:  

• Anexo I: Memória de Cálculo da Receita; 

• Anexo II: Relação dos Programas; 

• Anexo III: Programas, Ações e Metas; 

• Anexo IV: Resumo dos Programas Finalísticos por Macroobjetivos; 

• Anexo V: Resumo das ações por Função e Subfunção; 

• Anexo VI: Classificação dos Programas por Macroobjetivos; e 

• Anexo VII: Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção. 

 

Comentários etapa 3: A revisão da estrutura é iniciada durante a 1ª e 2ª etapa, porém antes 

do fechamento final do PPA 2018-2021 e da LOA 2018 é necessário que esteja concluída, 

pois caso necessário há possibilidade de ajustes. É de responsabilidade da Secretaria de 

Gestão e do Gabinete do Prefeito, que faz a revisão e aprovação da estrutura administrativa 

conforme decisões de governo, como mostra a figura 11. 
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Figura 11 – Anexo da LOA 2018 – Legislação e Atribuições dos Órgãos 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 
 

Após a realização dessa revisão, com as decisões tomadas, a Diretoria de Orçamento 

faz, caso necessário, as alterações no PPA (ações) e a LOA (atividade, projeto ou operação 

especial). Estas alterações são relacionadas a estrutura administrativa, como por exemplo, 

inclusão ou exclusão de Secretaria. 

 

Comentários etapa 4: Realizado os acertos das despesas com as receitas por fontes de 

recursos, é feito um levantamento de quanto está disponível a receita para orçar os 

investimentos. É realizada uma reunião com a Diretoria de Orçamento, o Secretário de 

Fazenda e o Prefeito que, com posse do montante da receita e as propostas de investimentos 

que as Secretarias Municipais encaminharam, define-se as prioridades que irão compor a 

LOA 2018 e o PPA 2018-2021. Definido os investimentos é feito o lançamento no sistema e o 

orçamento está fechado. A equipe de orçamento faz uma última conferência da proposta 

orçamentária, conferindo se os valores da despesa estão equivalentes aos valores das receitas. 

Verifica-se também para não deixar valores lançados com centavos, elementos de despesa 

zerados ou com valores abaixo do mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais). Assim, é concluída a 

proposta orçamentária. 
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Comentários etapa 5: Nesta etapa é realizado uma revisão do Projeto de Lei e os Anexos, 

tanto do PPA quanto da LOA e a preparação das audiências públicas conforme determina a 

Lei Complementar 101/ 2000. Para a audiência procura-se o Cerimonial para a reserva de um 

local, geralmente o Auditório anexo ao Paço Municipal ou o Plenário da Câmara Municipal. 

Agendado o local, encaminha-se ao expediente da Secretaria de Fazenda um pedido para 

publicação em jornal de grande circulação (figura 12) convidando a população para a 

Audiência. Procurando ampliar a participação, encaminha-se Comunicado Interno (CI) para 

publicação no site da Prefeitura, e convidando para a Audiência. Além disso, encaminha-se 

um ofício à Câmara Municipal convidando os vereadores. 

 

 
Figura 12 – Publicação em um jornal de grande circulação de Maringá 
Fonte: O Diário de Maringá 

 

O PPA e a LOA são apresentados na Audiência Pública por meio de um arquivo em 

Power Point demonstrando os conceitos, conteúdos, prazos, dados e valores de cada proposta 

de Lei, conforme a figura 13. 
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Figura 13 – Apresentação do PPA 2018-2021 em Power Point visualizado como folhetos 
Fonte: Prefeitura Municipal de Maringá 

 

Comentários etapa 6 e 7: Audiência Pública ocorre numa determinada data e hora marcada, 

no Plenário da Câmara Municipal, com a presença de vereadores, secretários municipais e 

população em geral. Apresentado pelo contador responsável da Diretoria de Orçamento e após 

explanação abertos a tirar dúvidas e receber sugestões. 

 

Comentários etapa 8: Após as Audiências Públicas são impressos os Projetos de Lei, as 

Mensagens de Lei e os Anexos, tanto do PPA 2018-2021 quanto da LOA 2018, 

encaminhando para assinatura do Prefeito. Depois de assinado, são encaminhados à Câmara 

Municipal de Maringá no prazo definido pela legislação. Conforme protocolo, dentro do 

prazo determinado na Lei Orgânica do Município de Maringá, artigo 4º do Ato das 

Disposições Transitórias.  

 

“Art. 4.º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o artigo 165, § 
9.º, I e II, da Constituição Federal, serão obedecidas as seguintes normas: 
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício 
financeiro do mandato do Prefeito subsequente, será encaminhado até três meses 
antes do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até 
o encerramento da sessão legislativa”. 
 



29 

 

Assim encerra-se a metodologia utilizada para constituição do Plano Plurianual na 

esfera Municipal. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Entende-se que o interesse intrínseco pelo tema foi devido a curiosidade de 

compreender que o Plano Plurianual é uma ferramenta de gestão imprescindível nas 

administrações públicas atuais com intuito de alcançar com êxito o que foi planejado, aliado a 

busca por conhecimento foi o grande motor de motivação para a desenvolvimento desse 

trabalho. 

Acredita-se que é imprescindível que haja uma melhor compreensão sobre o trabalho 

da gestão pública municipal quanto ao uso dos recursos e seus respectivos resultados. A 

conjunção de esforços entre o poder público e a sociedade é um exercício de cidadania e 

democracia, que contempla o princípio universal de igualdade.  

Cabe-se ainda ressaltar, que a gestão das organizações públicas, atualmente vem se 

ajustando em um cenário crescente de mudança de comportamento no direcionamento dos 

gastos públicos, ou seja, a gestão pública está focada em mostrar as diversas mudanças que se 

pode verificar no decorrer do tempo, principalmente no setor sócio-político e econômicos nas 

administrações públicas, em que se passou de um modelo centralizado para o descentralizado. 

Destarte, o presente artigo teve como objetivo identificar e demonstrar a metodologia 

utilizada pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Maringá na elaboração do 

Plano Plurianual. Para atingir esse objetivo foram coletados os principais dados sobre a 

elaboração do Plano Plurianual referente ao período de 2018-2021, e assim compreender a 

necessidade de um bom planejamento orçamentário para que o gestor tenha um bom resultado 

no seu mandato. 

Destaca-se ainda, a relevância do tema sugerido devido ao PPA ser considerado uma 

peça fundamental das finanças públicas, no qual estão inseridos os projetos e os programas de 

governo para um período de quatro anos, como também as políticas financeiras, econômicas e 

sociais adotadas pelo Poder Executivo. No PPA estão descriminados os diversos programas 

de governo municipal com clareza e responsabilidade de uma forma planejada e integrada 

para atender as necessidades da população. Para sua construção a metodologia deve ser 

participativa junto a comunidade municipal. 

Por fim, pode se afirmar que graças à criação do sistema de planejamento 

orçamentário integrado (PPA, LDO e LOA), construiu-se uma grande revolução no que tange 
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as questões referentes a finanças públicas e assim, é possível considerar que o objetivo 

proposto no trabalho foi alcançado, uma vez que foi identificado todo o processo 

metodológico de construção de um Plano Plurianual na esfera municipal. 

É útil deixar claro que em nenhum momento se teve a intenção de lançar a mente e a 

criatividade sobre uma descrição cientifica exaustiva do tema abordado, mas esclarecer os 

principais aspectos relacionados à construção do Plano Plurianual Municipal e chamar a 

atenção para uma reflexão quanto ao despertar da consciência dos cidadãos para a relevância 

do instrumento estudado. 
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